
REQUERIMENTO DE COMISSÃO GERAL             DE 2025
(Das Senhoras Lídice da Mata PSB/BA, Jack Rocha PT/ES

Coronel Fernanda PL/MT, Iza Arruda MDB/PE)

Requer  a  realização  de  Comissão

Geral para debater sobre o feminicídio.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 91, inciso 1, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeremos  a  transformação  da  sessão  plenária  em Comissão

Geral, para debater o feminicídio.

JUSTIFICATIVA

O feminicídio representa a forma mais extrema e brutal da violência de

gênero.  Embora  o  Brasil  tenha  avançado  em termos  legislativos  — com a

promulgação  da  Lei  nº  13.104/2015,  que  tipifica  o  feminicídio  como

circunstância qualificadora do homicídio e o inclui no rol dos crimes hediondos

— os números continuam alarmantes.

Segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, o Brasil registrou,

em 2024, 1.463 feminicídios, o maior número desde que o crime passou a ser

oficialmente contabilizado. Isso representa uma mulher morta a cada 6 horas

apenas por ser mulher. Os primeiros meses de 2025 já indicam uma tendência

preocupante  de  manutenção  —  ou  até  de  crescimento  —  dessa  tragédia

silenciosa.¹

É fundamental reconhecer que o feminicídio não é um evento isolado.

Ele é, quase sempre, o desfecho de uma escalada de violências anteriores —

psicológicas,  morais,  patrimoniais,  físicas  e  sexuais.  Por  isso,  além  da

responsabilização dos agressores,  é  essencial  investir  em políticas públicas

preventivas, com ações articuladas entre os entes federativos que promovam a

¹ Fonte: Fórum Brasileiro de Segurança Pública, Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2025.
Disponível em: https://forumseguranca.org.br *C
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proteção, autonomia econômica, suporte psicológico e acesso à justiça para as

mulheres em situação de violência.

A realização de uma Comissão Geral permitirá não apenas que esta

Casa aprofunde o debate, mas também que a sociedade civil, especialistas e

representantes dos órgãos públicos possam contribuir de maneira efetiva para

a construção de propostas que salvem vidas.

Não é mais possível conviver com esses números. Este Parlamento

tem o dever de afirmar, com firmeza, que a violência contra as mulheres não

será  mais  tolerada  ou  invisibilizada.  Precisamos  juntos,  em  um  debate

construtivo,  buscar  caminhos — senão uma solução definitiva — ao menos

formas concretas de proteger as mulheres brasileiras e reduzir os índices de

feminicídio.

Diante  da  gravidade  da  situação,  solicitamos  o  apoio  dos  demais

parlamentares para aprovação deste requerimento e realização da Comissão

Geral com a máxima urgência.

Sala de Sessões em      de         de 2025.

                                                        

Lídice da Mata (PSB/BA)

Deputada Federal

Jack Rocha (PT/ES)

Coordenadora da Bancada

Feminina

Coronel Fernanda (PL/MT)

Procuradora da Mulher

Iza Arruda (MDB/PE)

Coordenadora do

Observatório     Nacional da Mulher

na Política
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Requerimento de Transformação de Sessão Plenária
em Comissão Geral

 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 4  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 6  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 7  Dep. Denise Pessôa (PT/RS)

 8  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 9  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

 10  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 11  Dep. Paulo Folletto (PSB/ES)

 12  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 13  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 14  Dep. Carla Dickson (UNIÃO/RN)

 15  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 16  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 17  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 18  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Fdr PT-PCdoB-PV

 19  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS)

 20  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Fdr PSOL-REDE

 21  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 22  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 23  Dep. Rodrigo Rollemberg (PSB/DF)

 24  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 25  Dep. Jack Rocha (PT/ES)

 26  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 27  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 28  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 29  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 30  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 31  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 32  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 33  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 34  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 35  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 36  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 37  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 38  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 39  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 40  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 41  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 42  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 43  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 44  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 45  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 46  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)
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